ANEXO III A RESOLUÇÃO CAST Nº 01, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.
Modelo de Termo de Ciência e Responsabilidade – TCR e do Plano de Trabalho

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE Nº 
 
O (SECRETÁRIO OU PRESIDENTE) da _____________ (nome do órgão ou entidade), neste ato representado pelo dirigente do órgão, Sr. ________________ (nome do gestor), e, do outro lado, o servidor público estadual, _________________ (nome do servidor), ocupante do cargo de ____________ (nome do cargo), número funcional _________ (matrícula), lotado na unidade _______________(o nome da unidade de teletrabalho, trazer como lista), com fundamento na Lei nº 4.137/2023 e no Decreto 6.795/2024, e conforme institui a Portaria nº (cada órgão ou entidade publicou), firmam o presente TERMO, que regerá o regime de teletrabalho com as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem como objeto autorizar o servidor (nome do servidor) a realizar suas atividades laborais na modalidade teletrabalho, com jornada (parcial / integral).
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
2.1.  O servidor em teletrabalho se obriga a:
I - cumprir o estabelecido no plano de trabalho, permanecer, por meio telefônico ou eletrônico, à disposição da chefia imediata, mediata e demais departamentos do órgão ou entidade, conforme o caso, durante o horário de expediente.
II - cadastrar e manter os canais de contato atualizados e ativos, de forma a garantir a comunicação com a equipe de trabalho, como também manter-se conectado ao e-mail cadastrado e aos sistemas operacionais do exercício de suas funções e acessá-los em todos os dias úteis.
III - manter periodicamente informada a chefia imediata, e quando demandado, por meio do canal de comunicação previamente acordado, acerca da evolução do trabalho, indicar eventuais dificuldades, dúvidas ou informações que possam atrasar ou prejudicar o seu andamento regular.
IV - comunicar ao chefe imediato a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e prazos ou possível redistribuição do trabalho.
V - zelar e preservar pelo sigilo laboral sob sua custódia e dos dados acessados de forma remota, mediante observância às normas e orientações pertinentes, sob pena de responsabilidade.
VI - executar pessoalmente suas atribuições, sendo vedada a delegação a terceiros, servidores ou não.
VII - retirar processos e demais documentos das dependências da unidade de lotação quando necessários à realização das atividades laborais, com observância aos procedimentos relacionados à segurança da informação e à guarda documental, mediante preenchimento e assinatura do Termo de Retirada de Processos e Documentos, constante do Anexo II ao Decreto nº 6.795/2024, responsabilizando-se pela custódia, confidencialidade e devolução ao término do trabalho ou quando solicitado pela chefia imediata.
VIII - providenciar, às próprias expensas, a estrutura tecnológica necessária à adequada e eficiente prestação do serviço, vedado ao órgão de lotação, para tal fim, assumir despesa de qualquer natureza, não havendo direito a qualquer tipo de ressarcimento ou indenização.
2.2. Compete à chefia imediata do servidor em teletrabalho:
I - acompanhar a prestação do teletrabalho e o cumprimento das metas estabelecidas;

II – manter contato permanente com o agente público em regime de teletrabalho;

III – aferir o efetivo cumprimento do plano de trabalho;

IV – decidir acerca de justificativa apresentada pelo participante, no que concerne a descumprimento eventual das tarefas e atividades pactuadas;

V – cientificar o departamento de gestão de pessoas do órgão sobre a evolução do teletrabalho, as eventuais dificuldades encontradas e quaisquer outras situações ocorridas, para fins de consolidação dos relatórios de atividades;

VI – solicitar à ATI-TO, por meio do sistema de suporte, a liberação do acesso remoto aos sistemas informatizados da respectiva unidade;

VII – autorizar, controlar e coordenar a retirada e a devolução de processos e documentos físicos pelo participante;

VIII – fornecer, sempre que demandado, dados e informações sobre o andamento do teletrabalho realizado em sua unidade de lotação;

IX – analisar, juntamente com o respectivo departamento de gestão de pessoas, a possibilidade do remanejamento de função do agente público que exerça atividade incompatível com o regime de teletrabalho e que este tenha interesse de participar;

X – orientar o agente público, na hipótese de dúvida, às normas e procedimentos do regime de teletrabalho;
IX – revogar a autorização para o exercício do teletrabalho, concedida a agente público que descumprir os seus deveres, sem prejuízo de eventual responsabilização pelo exercício irregular das suas atribuições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO
3.1. As atividades a serem desenvolvidas, com as respectivas metas e indicadores a serem alcançados, serão estabelecidas no plano de trabalho, na forma do Anexo único deste Termo, juntamente com a chefia imediata e o agente público. 

3.2. O plano de trabalho será redefinido por necessidade do serviço, na hipótese de surgimento da demanda cujas atividades não tenham sido previamente acordadas, ou em caso de inclusão de novas atividades e metas.
3.3. Na hipótese de não cumprimento das metas no prazo estipulado, serão computadas na quantidade de horas das atividades não realizadas no tempo ajustado, as faltas injustificadas.
3.4. Cabe à chefia imediata acolher ou não a justificativa aventada pelo agente público sobre o descumprimento das metas pactuadas.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS ESTRUTURAS TECNOLÓGICAS

4.1 - Compete ao agente público em teletrabalho responsabilizar-se pela infraestrutura necessária ao exercício de suas atribuições, homologada pela Agência de Tecnologia da Informação por meio de laudo/certificado no portal de serviços do governo no link apropriado, inclusive aquelas relacionadas à segurança da informação.

 
CLÁUSULA QUINTA - DO DESLIGAMENTO DO REGIME DE TELETRABALHO
5.1 - O agente público poderá ser desligado do regime de teletrabalho, a qualquer tempo, mediante:
I - solicitação do servidor; ou
II - no interesse da administração, de forma justificada.

5.2. No caso da desautorização disposta no inciso II do item 5.1, o servidor terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para deixar de exercer as atividades em modalidade de teletrabalho, a contar de sua regular ciência, sem prejuízo do cumprimento das metas do mês em curso.

5.3. O desligamento por interesse do servidor público será formalizado por meio do formulário constante do Anexo I ao Decreto nº 6.795/2024. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O presente Termo terá vigência de__________(o órgão/entidade definirá para cada servidor), com início: ___/___/____ e término: ___/____/___ .
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE
7.1. O presente termo e outros formulários serão disponibilizados no sítio eletrônico www.portalserviços.to.gov.br. 
CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DO SERVIDOR EM TELETRABALHO
8.1. DECLARO estar ciente que não faço jus ao recebimento do vale-transporte, de que trata a Lei nº 1.851, de 29 de novembro de 2007, nos dias de cumprimento de jornada em regime de teletrabalho.
8.2. DECLARO providenciar, às próprias expensas, a estrutura tecnológica necessária à adequada e eficiente prestação do serviço.
8.3. DECLARO possuir os equipamentos com as especificações mínimas relacionadas abaixo:
a)   monitor com resolução mínima de HD (1280 x 720) ou Full HD (1920 x 1080);

b)  Memória RAM instalada de no mínimo 4GB;

c)  Dispositivo de armazenamento de no mínimo 256GB;

d)  Processador deve ser equivalente ou superior aos especificados a seguir:

1) Intel I3 de 2ª Geração;

2) AMD Ryzen 5 de 3ª Geração;

e) Sistema Operacional em sua penúltima edição e com sua versão mais atual, que possuam atualizações de segurança disponibilizadas por seu fabricante;

f) Software do tipo Suíte de Escritório instalado no computador, semelhante ao Microsoft Office e Libreoffice;

g)  Antivírus instalado e atualizado;

h) Internet com velocidade suficiente para acessar e utilizar sistemas web como SGD, SIGA, Diárias e demais ferramentas institucionais.

i) O computador deve ser compatível com a instalação do agente da Virtual Private Network – VPN homologada pela ATI.

8.4. DECLARO conhecer e estar de acordo com o completo teor deste Termo de Ciência e Responsabilidade.
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. Fica eleito o foro de Palmas – Comarca da capital do Estado do Tocantins, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir dúvidas decorrentes do presente termo, que não puderem ser resolvidas administrativamente.
 _____________/TO, ____ de _________________ de ________.
 
	


Assinatura Eletrônica
Agente Público 

denominação do cargo

Assinatura Eletrônica

Chefe Imediato 

denominação do cargo
 
Autorizado conforme pactuado acima:

Assinatura Eletrônica

Dirigente do Órgão ou Entidade

denominação do cargo

